
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARTA N'-101t/2024
(DE 12 DE JLTNHO DE 2024)

Nonrciu Cutrissão Espet'iul porl
ÁvtIiução, Reuv iaç'titt e Est riIuntçtio
atp.t Bans lmtireis em (ott.\onit iu (trtn
us Normas Brasileiras dc Contahilidude
Púhlica e dti oulres proridêncius.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. no uso de suas atribuições legais e.

Considerando que, pelo art. 79, XXIX, da Lci Orgânica Municipal' competc ao

Prefeito Municipal a expedição de Decretos, Portarias e outros atos administrativos:

Considerando que cabe ao Preleito Municipal a administraçào dos bens públicos: e

Considerando a necessidadc dc prévia avaliação dos bens imóveis para fonnalizaçâo

do inventário. objeto das normas brasileiras de contabilidade pública. que será realizado

pelo Poder Público Municipal;

RESOLVE:

AÍ. t " - Fica constituida a Comissão Especial para Avaliação' Reavaliação e

Escriruração dos Bens Imóveis, destinada a avaliar e escriturar todos os bens imóveis

pertencentes ao município.

Art.2" - A Cornissào Espccial a quc sc refere a prcsente Portaria scrá composta pelos

sen idores abaixo selecionados:

I _ CHAWANE KRISLEY SANTOS EVANGELISTA MATRÍCULA: SOOI I92

II _ CLAUDIO DOS SANTOS JUNIOR _ MATRÍCULA: 8OOIO52

III _RICARDO MAGNO ALVES DE ALENCAR - MATRICULA IiIOI258

IV - RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA - MATRÍCULA: SOOI I9I

V _ VITOR DOS SANTOS - MATRÍCULA: MATRICULA: 8005086

VI _ VIVIANE ALMEIDA GOIS _ MATRÍCULA: SOOI I55

VII _ TAUANNE SANTOS SILVA _ MATRÍCULA: 8OO32IIO

Av. Moisés Gonres Percim. l6 Centro - Bârr. dos Coqueiroi SE CEP49.140{00CNPJ:13.|28.863/0001-90



Éliry

tr.-F
)w{,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

VIII _ ERICA RECINA DE AZEVEDO COIS _ IT,TNTNÍCULA - 8OO32I3

§t'- Fica designado VITOR DOS SANTOS para desempenhar a

PRESIDENTE.
lunção de

§2" - Na ausôncia e/ou impedimento do presidente, o mes,no será substituido por

CHAWANI.. KRISLEY SANTOS EVANGI.-LISTA.

Art. 3'- Ao presidente atribui-se a responsabilidade de coordenar, orientar, controlar e

fiscalizar os trabalhos de levantamento. avaliação. reavaliação e escrituraçâo de bens

imór'eis

Art. 4' - Sào atribuições da Comissão Especial para Avaliaçào, Reavaliaçào e

Escriruraçào dos Bens Imóveis:

I - Fazer o levantamento fisico de todos os bens imóveis do município, prédios.

terrenos, praças c ctcl

II - Identificar a situação patrimonial dos imóveis do município;

III - Organizar processos administrativos contendo todas as informações dos imóveis,
laudos de vistoria, plantas, avaliaçôes e relatórios;

IV - Tomar as medidas administrativas e jurídicas cabíveis para escrituraçào de todos

os bcns ainda não cscriturados:

V Fomecer dados completos das obras e benÍ'eitorias inacabadas e daquelas

concluidas, ainda nào registrada no Sistema Municipal de Patrimônio (SMP). conforme
intbrmaçôes do setor de Obras/lntiações e Departamenlo de Patrimônio:

VI - Fomecer ao Depaíamento de Patrimônio dados completos dos inróveis para

regularizaçào e cadastramento no Sistema Municipal de Patrimônio (SMP):

VII - Dar suporte ao Departamento de Patrimônio e ao Setor Financeiro para

cumprircm os proccdimcntos de regularização dos rcgistros;

VIII - Elaborar o relatório final de inventário do exercício contendo descrição dos

procedimcntos do trabalho realizado, das inconsistências identificadas, be'm como.

apontando sugestões para a situaçào geral encontrada dos imóveis penencentes a

PreÍêitura Municipal de Barra dos Coqueiros;

IX Garantir a juntada de documentos (expedientes, relatórios, dentre outros) no

proccsso administrativo.
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Parágrafo único - A Comissão, sempre que entender necessário. poderá se valer para

comparaçào corn imóveis scmelhantes, conhecido como mótodo comparalivo direto dc

dados de mercado.

Art,5'- A Comissão Especial para Avaliaçâo, Reavaliação e Escrituração de bens

imóveis terá validade de 0l (um) ano e será concedida gratiÍlcação mensal no valor de

RS 1.500,00 (mil e quinhcntos reais) ao presidcntc c todos os membros.

Art. 6" - Revogam-se as disposiçôes em contrário, em especial a Portaria n" 29412024,

Art. 7" - Esta Portaria entrará ern vigor na data de sua Publicação

Gabinctc do Prcfcito. l2 dcjunho de 2024.
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dé fo,m dq{d pd 

^LBfÂro)oRGE SÀNÍÔS MÀaaro CBl.llt0sr!
MACEDO:08541450520 o"a- :o:roe.t: tso:,r o: oo

ALBERTO JORGE S,,\NTOS MACEDO
Prefeito Municipal

^\'. 
Moisés Gonrcs Pcreira. l6-Centro-BarradosCoqusiros SE CEPJ9.140400CNPJ:1,1.128.863,0001-90


